
PROCESSO : 20400/2014 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS  : ASIEL BEZERRA DE ARAUJO
LUIS CARLOS QUEIROZ
MANOEL JOAO MARQUES RODRIGUES
CELÇO FERREIRA DOS SANTOS
DIONY FERREIRA LIMA
MIRALDO GOMES DE SOUZA

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente,

Informo  primeiramente  que,  o  presente  processo  já  foi  objeto  de 

análise  por  este Núcleo (documento digital  nº 154824/2018),  onde foi  sugerido 

notificações para o recolhimento das MULTAS abaixo relacionados:

• MULTAS  individuais  de  06  UPFs/MT  ao  Sr.  MANOEL  JOÃO  MARQUES 

RODRIGUES, CELÇO FERREIRA DOS SANTOS e  Sr. DIONY FERREIRA LIMA;

• MULTAS  individuais  de  12  UPFs/MT  ao  Sr.  LUIS  CARLOS QUEIROZ e  Sr. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA; e,

• MULTA de 82 UPFs/MT ao Sr. ASIEL BEZERRA DE ARAUJO.

Quanto a MULTA aplicada ao Sr. LUIS CARLOS  QUEIROZ, informo que 

o  responsável  foi  notificado  via  Edital  (documento  digital  nº  179889/2018) 

do  recolhimento do  débito (12  UPFs/MT)  à  conta  FUNDECONTAS,  vencível  em 

13/10/2018, publicado em 16/08/2018, conforme Certidão emitida pelo Registro de 

Publicação deste Tribunal (documento digital  nº 181036/2018), permanecendo a 

inadimplência  até  a  presente  data,  conforme  relatório  de  controle  de  sanções 

pecuniárias em anexo. Porém, como o valor da MULTA não é superior a 15 UPFs/MT, 

o processo será encaminhado ao arquivamento provisório sem a baixa do nome do 

responsável no cadastro de inadimplentes deste Tribunal.
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Quanto a MULTA aplicada ao Sr. MANOEL JOÃO MARQUES RODRIGUES, 

informo  que  o  responsável  foi  notificado  via  Edital  (documento  digital  nº 

155455/2018) para o recolhimento do débito (06 UPFs/MT) à conta FUNDECONTAS, 

vencível  em 13/10/2018,  publicado  em 16/08/2018,  conforme Certidão  emitida 

pelo Registro de Publicação deste Tribunal (documento digital  nº 157753/2018), 

permanecendo a inadimplência até a presente data, conforme relatório de controle 

de sanções pecuniárias em anexo. Porém, como o valor da MULTA não é superior a 

15 UPFs/MT, o processo será encaminhado ao arquivamento provisório sem a baixa 

do nome do responsável no cadastro de inadimplentes deste Tribunal.

Quanto  a  MULTA  aplicada  ao  Sr.  CELÇO  FERREIRA  DOS  SANTOS, 

informo que foi  encaminhado ao responsável  o  Oficio  nº  215/2018 (documento 

digital  nº  103284/2018)  via  sistema  SGD  para  recolhimento  do  débito 

(06 UPFs/MT) vencível em 06/08/2018, confirmado o termo de recebimento em 

07/06/2018 (documento digital nº 103304/2018), permanecendo a inadimplência 

até a presente data, conforme relatório de sanções pecuniárias em anexo. Porém, 

como o valor da MULTA não é superior a 15 UPFs/MT, o processo será encaminhado 

ao arquivamento provisório sem a baixa do nome do responsável  no cadastro de 

inadimplentes deste Tribunal.

Quanto a MULTA aplicada ao Sr. DIONY FERREIRA LIMA, informo que 

o  responsável  foi  notificado  via  Edital  (documento  digital  nº  179891/2018) 

do  recolhimento do  débito (06  UPFs/MT)  à  conta  FUNDECONTAS,  vencível  em 

13/10/2018, publicado em 18/09/2018, conforme Certidão emitida pelo Registro de 

Publicação deste Tribunal (documento digital nº  181037/2018),  permanecendo a 

inadimplência  até  a  presente  data,  conforme  relatório  de  controle  de  sanções 

pecuniárias em anexo. Porém, como o valor da MULTA não é superior a 15 UPFs/MT, 

o processo será encaminhado ao arquivamento provisório sem a baixa do nome do 

responsável no cadastro de inadimplentes deste Tribunal.

Quanto a MULTA aplicada ao Sr. MIRALDO GOMES DE SOUZA, informo 

que responsável foi notificado via Edital (documento digital nº 155452/2018) do 
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recolhimento do  débito (12  UPFs/MT)  à  conta  FUNDECONTAS,  vencível  em 

13/10/2018, publicado em 16/08/2018, conforme Certidão emitida pelo Registro de 

Publicação deste Tribunal (documento digital  nº 157750/2018), permanecendo a 

inadimplência  até  a  presente  data,  conforme  relatório  de  controle  de  sanções 

pecuniárias em anexo. Porém, como o valor da MULTA não é superior a 15 UPFs/MT, 

o processo será encaminhado ao arquivamento provisório sem a baixa do nome do 

responsável no cadastro de inadimplentes deste Tribunal.

Quanto a MULTA aplicada ao Sr. ASIEL BEZERRA DE ARAUJO, informo 

que foi encaminhado o Oficio nº 219/2018 (documento digital nº 103651/2018) via 

sistema SGD para recolhimento do débito (82 UPFs/MT) vencível em 06/08/2018, 

confirmado  o  termo  de  recebimento  em  11/06/2018  (documento  digital  nº 

104869/2018),  permanecendo  a  inadimplência  até  a  presente  data,  conforme 

relatório de controle de sanções pecuniárias em anexo. Desse modo, o processo em 

análise  foi  devidamente  cadastrado  no  Sistema de  Acompanhamento  da  Dívida 

Ativa da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso (SADA/PGE-MT) quanto  a 

MULTA  de  82  UPFs/MT  aplicada  ao  Sr.  ASIEL  BEZERRA  DE  ARAÚJO 

(documento em anexo).

Diante do exposto e de acordo com a Portaria n° 30/2014, publicada 

em  20/03/2014, sugere-se:

a) emissão de Ofício de notificação à Procuradoria Geral do Estado de 

Mato Grosso; 

b) os autos sejam encaminhados à Coordenadoria de Expediente para 

digitalização  e  envio  do  arquivo  digital  à  Procuradoria  Geral  do  Estado 

para a execução judicial da MULTA de 82 UPFs/MT aplicada ao Sr. ASIEL BEZERRA 

DE ARAUJO, nos termos dos arts. 21, XVI, e 293, da Resolução n° 14/2007 do TCE-

MT; e,
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c)  após,  os autos sejam encaminhados ao arquivamento provisório, 

sem  a  baixa  do  nome  dos  Srs.  ASIEL  BEZERRA  DE  ARAUJO,  LUIS  CARLOS 

QUEIROZ, MANOEL JOÃO MARQUES RODRIGUES, CELÇO FERREIRA DOS SANTOS, 

DIONY FERREIRA LIMA E MIRALDO GOMES DE SOUZA do cadastro de inadimples 

deste Tribunal, a fim de aguardar os documentos de quitação das referidas sanções.

É a informação.

Cuiabá, 22 de outubro de 2018.

(Assinatura Digital)
 MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, em substituição legal
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Nº Processo Orgão: 20400/2014 Data do Processo:08/05/2018

Data da Const. Definitiva do Crédito: 08/05/2018 Data Constituição de Juros: 24/05/2018

Situação do Processo: Pré-Validado N.º da CDA:  *** Data Inscrição CDA:  ***

Inserido por: TCE_MESES Data Cadastro: 22/10/2018

N.º Livro:  *** N.º Folha:  *** Código do Processo Judicial:  ***

N.º Processo Execução Fiscal:  *** N.º Protocolo PGE:  ***

Processo Protestado: Não

Informação Complementar: REDUTOR DE 45% SOBRE A UPF VIGENTE NA DATA DA SUA QUITAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO NORMATIVA N°
7/2014-TP, PUBLICADA EM 28/04/2014.

Unidade de Ajuizamento: ***

Sub-Unidade de Ajuizamento: ***

Contribuinte
CPF: 086.491.288-90 RG:  *** Nome: ASIEL BEZERRA DE ARAUJO

Endereço: ESTRADA - VIC 3 LESTE  LOTE, nº 287/1, COM. TERRA SANTA. ***IDF***, Alta Floresta - MT - 78.580-000

Contribuinte Solidário
CPF / CNPJ Nome / Razão Social Endereço

Nenhum registro foi encontrado!

Decisões Administrativa
Nenhum registro foi encontrado!

Transições do Processo
Data Usuário Estado Inicial Estado Final Descrição

22/10/2018 TCE_MESES Inserido Pré-Validado PRÉ-VALIDADO COM SUCESSO PARA EXECUÇÃO NA
PGE/MT.

Infração / Enquadramento
Infração: 2.0.0 - ACORDÃO E/OU JULGAMENTO SINGULAR

Descrição da Infração: A DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE RESULTA EM IMPUTAÇÃO DE DÉBITOS
OU COMINAÇÃO DE MULTA, TEM EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO, NOS MOLDES DO ART. 71, PARAGRAFO 3º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, E ART 197, DA RESOLUÇÃO N. 2, DE 21 DE MAIO DE 2002.

Situação: Ativo

Informação Complementar: FATO:ACÓRDÃOS DO TCE/MT Nº 232/2015-SC, PUBLICADO EM 14/01/2016; Nº 22/2016-PC, PUBLICADO EM 29/03/2016;
Nº 357/2017-TP, PUBLICADO EM 06/09/2017 E Nº 142/2018- TP, PUBLICADO EM 08/05/2018- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO;
INFRAÇÃO:NOS TERMOS DO ARTIGO 75, III, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 269/2007, C/C OS ARTIGOS 287 E 289, II, DA RESOLUÇÃO Nº
14/2007, 4º, § 5º, E 6º, II, ´a´, DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010;
PENALIDADE:APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE 82 UPFs/MT, QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA AO FUNDECONTAS.
 ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---

Enquadramento: ACORDÃO E/OU JULGAMENTO SINGULAR

Descrição da Penalidade: AS DECISÕES SÃO REMETIDAS  EM DÍVIDA ATIVA, ESTANDO AUTORIZADA A COBRANÇA JUDICIAL DA DÍVIDA POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, ART. 201, II, DA RESOLUÇÃO Nº 02, DE MAIO DE 2002.

Valor da Penalidade: 82,00 Tipo Valor Penalidade: Valor Unidade de Referência Unidade de Referência Penalidade: UPF

Vigência de: 01/01/1980 até 31/12/2020
 ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---

Data do Fato Data Venc Situação Fato Valor Fato Percentual Pago Tipo Valor Unidade de Referência

08/05/2018 08/05/2018 Pagamento Não Programado 82,00 0,00 % Valor Unidade de
Referência

UPF

Resumo do Crédito Data Atualização: 22/10/2018
Moeda: (R$) Real
Data Const. Juros: 24/05/2018

Infração Base Valor Original Corr. Monetária Juros de Mora Penalidade Total

2.0.0 10.730,52 565,80 564,81 11.296,32 11.861,13
 ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---  ---

Total: 10.730,52 565,80 564,81 11.296,32 11.861,13

Fone: (65) 3613-5900
Avenida República do Líbano, nº 2.258, Bairro Jardim Monte Líbano
Cep 78.048-196, Cuiabá-MT
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